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              Câmara Municipal

O Vereador que abaixo subscreve, no uso legal de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno dessa Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, submete à apreciação da Câmara Municipal de Bituruna a seguinte PROPOSIÇÃO:

Indicação n.º 028/2026
APRESENTA, ao Plenário desta Casa de Leis, nos termos dos art. 149 e 150 do Regimento Interno a seguinte INDICAÇÃO para leitura no expediente da atinente Sessão Ordinária e respectivo encaminhamento ao Executivo Municipal para que seja realizado por meio da Secretaria Competente, um estudo para a viabilidade da criação de uma “Praça do Chimarrão ou Chimarródromo”, em um ponto estratégico de nossa cidade.
JUSTIFICATIVA

Tal pedido justifica-se pelo fato que a criação de um Chimarródromo poderá contribuir turisticamente e economicamente para a cultura da erva-mate em Bituruna, e como sugestão, poderia estar sendo inserido nas obras de revitalização da nova Praça do Índio, sendo moderna, com acessibilidade garantida e estrutura que possibilita a realização de feiras no local. Além do Chimarródromo, a construção da Praça do Índio com essa criação unida, poderá otimizar a utilização do espaço amplo do local, tornando a praça num espaço de socialização no município.
É a indicação

N. Termos

P. Deferimento

Sala das Sessões Bernardo Roveda, 30 de março de 2026.
_________________________
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